
 

 

Ofício P 0011/2434-2023                                                       Guaratinguetá, 07 de fevereiro de 2024. 
PS/al. 
 
 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito 
 
 
 
 
 
 

Esta Presidência da Câmara Municipal da Estância Turística 
de Guaratinguetá, pelo presente, cumpre o dever de encaminhar a Vossa Excelência, para os devidos 
fins, o PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0124-2023, de autoria do Prefeito Municipal, autoriza 
o Executivo Municipal a celebrar Convênio com a instituição SEI SISTEMA DE ENSINO IBRA 
LTDA, CNPJ nº 36.274.985/0001-90, com endereço ST Shin CA 09, Lote 07, Bloco G – S/N – 
Térreo Lago Norte, CEP 71.503-509, Setor de Habitações Individuais Norte – Brasília, Distrito 
Federal, aprovado, por unanimidade, em Sessão Ordinária realizada a 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Sendo o que se oferece no momento, reitera-lhe as expressões do 

mais alto apreço. 
 
 

 
                       PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS 

                        Presidente da Câmara 
 

 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá – SP 
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